
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2023/DETRAN/MT 

 
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-MT, por meio de sua Autoridade Competente, no 
uso de suas atribuições e na conformidade dos autos, RATIFICA, nos termos do artigo 74, inciso III, alínea f 
da Lei Federal nº 14.133/2021 e artigo 148, inciso IV do Decreto Estadual nº 1.525/2022, o procedimento 
licitatório DETRAN-PRO-2023/00952, denominado Inexigibilidade nº 01/2023, conforme abaixo: 
 
OBJETO: Contratação da empresa MMP Costa Treinamento & Desenvolvimento Humano/Gestão 
Treinamento para capacitação de servidor(es) no curso “O papel do profissional de secretariado, assessores 
e chefes de gabinete na gestão pública”.  
 
CONTRATADO: M M P COSTA TREINAMENTO & DESENVOLVIMENTO HUMANO EIRELI - CNPJ: 
10.613.756/0001-60. 
 
VALOR TOTAL: R$3.199,00 (três mil cento e noventa e nove reais). 
 

Cuiabá-MT, 02 de fevereiro de 2023. 

 
PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES 

Presidente (Em Exercício) 
DETRAN-MT 
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Assinado com senha por PAULO HENRIQUE LIMA MARQUES - DIR ADM SISTEMICA / GABPRES -
02/02/2023 às 13:53:44.
Documento Nº: 6741110-6004 - consulta à autenticidade em
https://www.sigadoc.mt.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=6741110-6004
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